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ATA Maio/2023 - DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE PETRÓPOLIS/RJ 

 

Ata da Reunião Ordinária do Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar de 

Petrópolis, realizada no dia 29 de maio de 

2023, às 164 horas, no “formato presencial”. 

Ao vigésimo nono dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, às catorze dezesseis 

horas, de forma presencial, presencial realizada na Casa dos Conselhos, na Av. Koeller, 

260 - Centro, Petrópolis – RJ, reuniu-se o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável de Petrópolis - COMSEA, convocado por meio de publicação no 

D.O., com a presença dos Senhores Conselheiros: Talita Berti(Presidente COMSEA), 

Darlene R. Ramos- 1 Secretária COMSEA), Nicole Vianna (2 Secretaria), Bruna Bornand 

(SAS), Thiago Ezequiel (Casa  dos Conselhos), Cassia (Economia solidaria) Larissa 

Prouvot (SE), Carolina Dias, Leonardo Faver (EMATER), Thiago da Cruz Alves 

(FIOCRUZ), Simone Ramos  da Silva, Marcos Avilla, Rosane Borsato com as  faltas  

justificadas: Mariana da Rosa (UNIFASE) e Adilson (FIOCRUZ) e ainda presentes os 

convidados: Cristina Moura e Debora Penna, ambas do coletivo feminino. Havendo 

número legal, a Presidente Talita Berti, cumprimentou a todos e deu por aberta à reunião 

apresentando a pauta do dia a ser seguida 1) Organização da Conferência municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 2) PNAE/ Agricultura familiar; 3) Projeto Água; 4) 

Informes Gerais. Talita iniciou a reunião falando sobre a Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, apresentando o Edital de convocação da 

Conferência e sobre os ajustes finais no regiulamento, sugeridos pelos conselheiros na 

última reunião, e que na segunda -feira este será enviado para publicação. , fAoi sugerido 

à Conselheira Nicole Vianna se voluntariou, para a produção das artes que farão parte da 

publicidade da Conferência nos stories do Instagram nas redes sociais do COMSEA. Na 

sequência , foi discutido e esclarecido os objetivos das pré-conferências que serão 

realizadas pelos conselheiros em seu locais de trabalho atuação ou representação e 

atualizado o cronograma destas: Secretaria de Educação (Online): 13/06  às 16h, 

UNIFASE: 13/06 às 18h, GAAPE: 14/06 às 10h, EMATER/Itaipava: 16/06 às 14h, 

Neylor:  24/06 (horário a definir), Casa da Cidadania: 20/06 às 14h, Casa dos  Conselhos/ 

LGBTIQ+:  30/06 (horário a definir), USF Estrada da Saudade e USF Boa Vista: Todo o 

mês de junho, Casa dos Conselhos: 07/07 às 18h, Casa dos Conselhos:14/07 às 18h e 

15/07 às  9h. Talita fala que os conceitos que serão abordados nas pré-conferências 

deverão seguir as perguntas norteadoras, e mostra o folder que fez para ser usado nestas 

pré conferências e os Conselheiros deram sugestões sobre o material., Leonardo ressalta 

que deve ser reforçado a importância da participação popular e, foi votado a opção de 

escolhermos pessoasacordado que durante as pré-conferências serão escolhidos 

desempenharão papel de relatores durante a conferência geral, tais participantes ao menos 

3 participantes que repreapresentarão as propostas do grupo na V Conferência. Rosane 

ressalta a importância da V Conferência abordar e colocar em discussão as propostas que 

foram sugeridas na IV Conferência (que foram publicadas no DO e encaminhadas no 
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grupo do Whats App dos Conselheiros), Darlene concorda destacando que isto é 

importante até mesmo para que seja dado sequenciasequência a estas propostas e para que 

sejam executadas de verdade no município, todos os conselheiros concordam com a 

discussão levantada. Talita passa então a segunda pauta do dia; sobre PNAE/ Agricultura 

familiar; ????ficamos de checar se havia alguma atualização que trata de lei nº 8.338 de 

17 de maio de 2022, estabelece percentual mínimo de recursos destinados à agricultura 

familiar nas aquisições de hortaliças (legumes e verduras) a serem realizadas por órgãos 

e entidades da administração pública do município de Petrópolis. Marcos trouxe em 

questão, relatos dos Agricultores Familiares que tem aclamado ao GAE, uma maior 

aquisição de produtos da agricultura familiar para a alimentação escolar. A convidada 

Cris Moura se responsabilizou por verificar a porcentagem de compra de AF, em âmbito 

municipal além da alimentação Escolar. Quanto ao Projeto Água: não houve discussões, 

pois, a representante da instituição que solicitou a pauta não compareceujustificou a 

ausência e solicitou o adiamento para a próxima à reunião. E aberto então para os 

iInformes Gerais: Bruna faz o convite entre os conselheiros para a integração ao GT do 

Banco de Alimentos, que acontece às quintasquinzenalmente às 14 horas. Rosane e 

Marcos dão os informes sobre o evento do PAA em Itaipava que participaram: 

Capacitação com a Associação de Produtores, onde tiveram orientações sobre o PPA - 

Programa de Aquisição de Alimentos, segundo eles o evento supriu uma demanda do 

próprio COMSEA sendo muito bom. Darlene informa que Larissa e Carolina já enviaram 

a revisão do PL 8924/2021, que se refere-se sobre aà doação de alimentos prontos, já 

preparados para consumo, poréem lembra que ainda não houve discussão do mesmo pelo 

GT, e ressalta a importância de marcar esta reunião, porem as agendas de Larissa e 

Carolina e do Vereador Gil não estão coincidindo, ficaram de marcar no grupo local e 

hora e dar retorno final na próxima reunião. Talita informa aos conselheiros presentes 

sobre o oficio da  ACELBRA (Associação dos Celíacos do Brasil), instituição sem sede 

em Petrópolis porém com relatos de atuação, com o nome dos integrantes para ocupação 

da cadeira pelo Movimento Popular, como Titular: ANA CRISTINA FERREIRA 

MIRRHA e como suplente: CELIA REGINA SERRANU MASSI, todos conselheiros 

votaram a favor e concordaram com a participação da instituição, com a ressalva de envio 

pela mesma de um relatório de atuação mais completo com comprovação das atividades 

da mesma em Petrópolis. Sem mais a Presidente agradeceu à presença de todos e deu por 

encerrada a sessão às 18h e 20 min, da qual, para constar, eu Darlene Ramos, Secretária 

Executiva do Conselho, com a ajudae de Nicole Vianna, segunda  Secretária, lavrei e 

assinei a presente ata juntamente com a Senhora Presidente Talita Lelis Berti e demais 

conselheiros. 

Petrópolis, 07 de junho de 2023. 

 

Talita Lelis Berti 
Presidente do Conselho Municipal de egurança Alimentar e sustentável de Petrópolis 

 

 

Darlene Roberta Ramos da Silva 
Secretária do COMSEA Petrópolis

Comentado [1]: Eu coloquei no grupo: Foi aprovada na 
câmara, mas ainda não foi regulamentada 

Comentado [2]: Pelo que me lembro ela ficou de 
checar o andamento das leis citadas 

Comentado [3]: Não vejo necessidade de especificar 
isso 

Comentado [4]: NO regimento do COMSEA consta 
que “§ 3º – As instituições da sociedade civil com 
representação 
no COMSEA devem ter efetiva atuação com 
o tema segurança alimentar e nutricional sustentável 
no município de Petrópolis/RJ” 



 


